
                         

 

 
 

 

 

Catolé do Rocha-PB,  24 de fevereiro de 2026 

 

 

A Presidente da Comissão Processante de Julgamento da Chamada Pública, nomeada no Ato 

da Portaria nº 613, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 05 de novembro de 2025, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 11.947/2009. Resolução 

FNDE/CD nº 20/2020, vem tornar pública a Solicitação das Amostras dos Gêneros Alimentícios dos 

Agricultores Familiares, Empreendedores Rurais e as Organizações da Agricultura Familiar, 

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 

O prazo para a entrega das mesmas será das 09h às 11h do dia 10 de março de 2026, na sede 

da Gerência Regional de Educação, localizada na Rua Manoel Alves Maia, 94, Centro - Catolé do 

Rocha-PB / 58884-000 

As amostras serão submetidas à aprovação, mediante Parecer Técnicos de Nutricionistas, a 

qual avaliarão sua adequação às especificidades técnicas contidas no Edital, considerando ainda, a 

qualidade e uso a que se destinam. 

A entrega das amostras fora do local, data e horário ou prazo indicado, ou a sua reprovação 

pela Nutricionista, acarretará a inabilitação dos Agricultores Familiares, Empreendores Rurais ou 

Organizações de Agricultura Familiar. 

 

COMISSÃO PROCESSANTE DE JULGAMENTO DA 8ª GERÊNCIA REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO DE ENSINO 

 

Aos 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

RITA DE CASSIA DANTAS FERREIRA 

Presidente da Comissão 
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Assinado com senha por [SEE118090] [SENHA] JOSILENE FERNANDES SUASSUNA em 24/02/2026 - 14:16hs.
Documento Nº: 10266623.85788181-6363 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10266623.85788181-6363
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